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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/meridiano
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Meridiano
CNPJ 45.116.092/0001-08
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1716 - Centro
Telefone: (17) 3475-1116
Site: www.meridiano.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
meridiano

Câmara Municipal de Meridiano
CNPJ 01.650.206/0001-20
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1684 - Centro
Telefone: (17) 3475-1250
Site: www.camarameridiano.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1681, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe  sobre  a  vedação  à
n o m e a ç ã o ,  n o  â m b i t o  d a
Administração  Pública  Direta  e
I nd i r e ta  do  Mun i c í p i o  de
M e r i d i a n o ,  d e  p e s s o a s
condenadas  ou  que  tenham
firmado acordos judiciais por atos
contra a Administração Pública, e
dá outras providências.

FABIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

FAZ  SABER:  que  a  Câmara  de  Vereadores  do
Município de Meridiano em sessão ordinária realizada em
02 de fevereiro de 2026, aprovou e ele, nos termos do Art.
65,  inciso  III,  da  Lei  Orgânica  do  Município,  sanciona  e
promulga a seguinte Lei Ordinária:

Art.  1º.  Fica  vedada  a  nomeação,  no  âmbito  da
Administração Pública Direta e Indireta,  para cargos em
comissão,  funções  de  confiança  e  secretários  municipais,
de  pessoas  que:

I. tenham sido condenadas, com decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato
doloso  que  tenha  resultado  em  enriquecimento  ilícito,
prejuízo ao erário público ou que tenha atentado contra os
princípios da Administração Pública;

II. tenham sido condenadas, com decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela
prática de infração penal contra a Administração Pública
municipal;

III.  tenham  firmado  acordo  de  não  persecução  cível
(ANPC), devidamente homologado pelo Poder Judiciário, em
que tenham reconhecido a prática de ato doloso que tenha
causado enriquecimento ilícito, prejuízo ao erário público ou
violação aos princípios da Administração Pública;

IV.  tenham  firmado  acordo  de  não  persecução  penal
(ANPP), devidamente homologado pelo Poder Judiciário, em
que tenham reconhecido a prática de infração penal contra
a Administração Pública municipal.

Parágrafo único. As hipóteses previstas neste artigo
produzirão efeitos pelo prazo de 4 (quatro) anos, contados
da data do trânsito em julgado da decisão condenatória ou
da homologação do respectivo acordo.

Art. 2º. A comprovação da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas no art.  1º  poderá ser  realizada pela
Procuradoria  do  Município,  de  ofício  ou  mediante
representação de qualquer do povo, cabendo-lhe, após a
análise preliminar, dar ciência ao Prefeito.

Art. 3º. A exoneração do nomeado deverá ocorrer no
prazo máximo de 5 (cinco) dias a partir da data da ciência.

Art. 4º. Havendo, na data da entrada em vigor desta,
pessoa  nomeada  que  se  enquadre  em  qualquer  das
hipóteses  previstas  no  art.  1º,  deverá  ser  observado  o
procedimento estabelecido nos artigos 2º e 3º.

Art.  5º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Meridiano, 04 de fevereiro de 2026.
FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  em  livro  próprio  de  Leis  Ordinárias,
publicada  no  Setor  de  Assessoria  Municipal  e  no  Diário
Oficial Eletrônico do Município, na data supra.

DÉBORA GARCIA SANTANA DORETTO
CHEFE DE GABINETE

Republicada  por  incorreção  no  texto  anteriormente
publicado,  em  virtude  de  erro  material  constante  do
autógrafo encaminhado pela Câmara Municipal.
...........................................................................................................
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Extrato
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EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 007/2026
Dispensa de Licitação nº 001/2026
Processo Administrativo nº 006/2026
Contratante: Município de Meridiano
Contratada:  Tnv  Team  Sports  Comercio  e

Representação  Ltda
Objeto: Contratação de empresa para prestação de

serviços  de  organização  e  realização  da  corrida  de
pedestre,  realizada pela Secretaria Municipal  de Cultura,
Esporte  e  Turismo,  conforme  condições,  quantidades  e
exigências estabelecidas em edital e seus anexos.

Valor  Global:  R$  36.960,00(trinta  e  seis  mil
novecentos  e  sessenta  reais).

Vigência: O prazo de vigência do presente contrato
será  de  06  (seis)  meses,  iniciando-se  a  partir  de  sua
assinatura, perfazendo assim o período de 06/02/2026 a
06/08/2026.

Data da Assinatura: 06/02/2026.
Meridiano/SP, 06 de fevereiro de 2026.

FABIO PASCHOALINOTO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026

CONVOCAÇÃO 

Fábio Paschoalinoto, Prefeito Municipal do Município de Meridiano, Estado de São Paulo no
uso de suas atribuições legais, informa que:
1) .  Convoca os  candidatos  do  Processo  Seletivo  Simplificado,  na  ordem  de
classificados  nos  termos  dos  Edital  de Homologação de Processo Seletivo nº 001
/2026
Dia: 09/02/2026
Horário: 08h00min as 11h00min e das 13h00min às 16h30min
Local:  Prefeitura Municipal de Meridiano – Departamento de Recursos Humanos
Rua Luiza Feltrin Guilherme, 1716 – Bairro Centro – CEP 15625-000 - Meridiano -SP.

SERVIÇOS GERAIS
Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

003 Antonio Magri Mellado 1º

002 João Silvestrini 2º

009 Vera Lucia Paula Honorato 3º

012 Adriano dos Santos Garcia 4º

010 Anderson das Chagas Rocha 5º

020 Luci Afonso 6º

011 Larissa Guedes Guirau Casemiro 7º

008 Nadia Mateus Moreira Souza 8º

Meridiano, 06 de fevereiro de 2026.

Fábio Paschoalinoto
Prefeito Municipal

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos
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ADMISSÃO DE SERVIDOR (A)

NOME:       __________________________________________________________Matric:______________

ENDEREÇO:    ____________________________________________________________________________

CARGO:           ____________________________________________________________________________

ADMISSÃO:     ____________________________________TELEFONE: (    )  
__________________________

Processo Seletivo Simplificado nº: ______/________  Classif.: ________ lugar                   
Pontos:___________ 

Portaria nº.: _______________________________________e-mail: 
________________________________

DOCUMENTOS PARA APRESENTAR

1 - Documentos pessoais, RG e CPF, em original e fotocópia;
2 - Comprovante de Residência atualizado;
3 – Conta Corrente Bancária no Banco Bradesco;
4 - Título de Eleitor; 
5 - Certidão de Quitação com a Justiça Eleitoral; 
6  - Certificado  de  Reservista,  de  Alistamento  Militar  constando  a  dispensa  do
serviço  militar  obrigatório  ou  outro  documento  hábil  para  comprovar  que  seu
cumprimento ou sua liberação, se candidato do sexo masculino;
7 - Comprovante de escolaridade exigido em Edital, devidamente reconhecido pelo
MEC;  *O  candidato  ao  cargo  de  nível  médio  poderá  apresentar  Certificado  de
Conclusão de curso de nível mais elevado do que o exigido em Edital, desde que
emitido por Instituição Oficial de Ensino devidamente reconhecida pelo MEC; * Na
data de apresentação, serão solicitadas informações relativas à data de início e fim
da escolaridade. 
8 - CTPS (página de identificação, qualificação civil e página de registro de contrato
de trabalho, inclusive dos contratos anteriores) e NIT (PIS ou PASEP);
9 - Certidão de nascimento ou, se casado, Certidão de Casamento e Certidão dos
filhos menores de 21 anos, RG, CPF e carteira de vacinação; 
10 - Comprovante  de registro  no órgão de classe  específico para  candidatos  a
Cargos da Carreira Profissional  e Certidão de Regularidade junto ao Conselho de
Classe; 
11 - Folha de Antecedentes da Polícia dos estados onde houver residido nos últimos
5 anos,  dentro do prazo de validade consignado no documento ou,  no caso de
ausência  de  prazo  de  validade,  expedida  no  máximo  há  6  meses;
https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx
12 - Certidão Negativa de Distribuição de ações Criminais, Certidão de execução
Criminal da Justiça Estadual; https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do
13 - Foto 3X4;
14 - Carteira Nacional de Habilitação com categoria exigida para o cargo, a mesma
não podendo estar vencida;
15 - Declaração de Bens;

https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx
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16 - Declaração de não acumulação de cargo (Caso haja o acúmulo, apresentar
Certidão do Órgão Empregador, contendo o Regime Jurídico, a carga horária e o
horário de trabalho).
17 - Estar com a situação cadastral regular na Receita Federal.

18 – Para efeito de sua admissão ficam os candidatos sujeitos à aprovação
em exame médico admissional  segundo a  natureza e especificidade do
cargo,  respectiva  área  de  atuação  e  à  apresentação  da  documentação
COMPLETA até o dia 09/02/2026, dos documentos que lhe foram exigidos.

 CONTA BANCÁRIA:  BANCO: 237 – BANCO BRADESCO  
 AGÊNCIA: __________ –______________________/______. Nº C/C:_________________________

14 – GRAU DE INSTRUÇÃO:  ATÉ 5ª ANO: ___________COMPLETO?__________
                                                   ATÉ 9ª ANO: ___________COMPLETO? __________
                                                   ATÉ 3º ANO (E.M) ______ COMPLETO?__________
CURSO SUPERIOR: QUAL? ___________________________________________________

DEPENDENTE DE IRRF:

NOME:_____________________________________________(_____________) DEPENDENTE? (___)SIM (___) 
NÃO

NOME:_____________________________________________(_____________) DEPENDENTE? (___)SIM (___) 
NÃO

NOME:_____________________________________________(_____________) DEPENDENTE? (___)SIM (___) 
NÃO

NOME:_____________________________________________(_____________) DEPENDENTE? (___)SIM (___) 
NÃO

NOME:_____________________________________________(_____________) DEPENDENTE? (___)SIM (___) 
NÃO
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Identificação Básica

Tipo de Sessão: Extraordinária
Abertura: 09/02/2026 - 11:00
Encerramento: - 

Correspondências

Expedientes

Matérias do Expediente

Não existem Matérias de Expediente para essa Sessão Plenária

Matérias da Ordem do Dia

Matéria Ementa Situação

1 - Projeto de Lei Ordinária nº 8 de
2026
Processo: -
Autor:  Poder  Executivo  -  Prefeito
Municipal 

Dispõe  de  reajuste  financeiro  no
Termo  de  Fomento  celebrado  com  a
entidade  assistencial  Parque
Residencial  São  Vicente  de  Paulo  de
Fernandópolis/SP. 

Destinado para a Ordem do Dia

2 - Projeto de Lei Ordinária nº 9 de
2026
Processo: -
Autor:  Poder  Executivo  -  Prefeito
Municipal 

Institui  repasse  de  recursos
financeiros do Município de Meridiano
às organizações da sociedade civil que
especifica,  mediante  Termo  de
Fomento ou Termo de Colaboração, no
exercício de 2026. 

Destinado para a Ordem do Dia

3 -  Projeto de Lei Ordinária nº 10
de 2026
Processo: -
Autor:  Poder  Executivo  -  Prefeito
Municipal 

Dispõe  sobre  o  repasse  de  recursos
financeiros,  mediante  Termo  de
Fomento ou Termo de Colaboração, à
Associação  de  Pais  e  Amigos  dos
Excepcionais de Fernandópolis – APAE
e  autoriza  a  abertura  de  crédito
adicional suplementar no valor de R$
87.444,00  no  exercício  de  2026,  no
Município de Meridiano. 

Destinado para a Ordem do Dia

4 -  Projeto de Lei Ordinária nº 11
de 2026
Processo: -
Autor:  Poder  Executivo  -  Prefeito
Municipal 

Dispõe  de  reajuste  financeiro  no
Termo  de  Fomento  celebrado  com  a
Associação Bem Comum - ABC. 

Destinado para a Ordem do Dia

___________________________________________ 
Agnaldo R. da Silva Jr.

Presidente 

Câmara Municipal de Meridiano
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Pauta da 1ª Extraordinária da 2ª Sessão Legislativa da 16ª Legislatura (2025 -
2028) Legislatura

06/02/2026

Rua Luíza Feltrin Guilhem, 1684 - Meridiano SP Tel.: (17) 3475-1177 http://
camarameridiano.sp.gov.br/ - E-mail: camaramunicipal@camarameridiano.sp.gov.br 06/02/2026

Página 1

Agnaldo R. da S. Junior
Data 06/02/2026 15:16
#fb5b6a04037f11f1800e42010a2b601f
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